
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 6.863/2017 
 
Autor: Carlos Bezerra 
 

Data da 
Apresentação: 

09/02/2017 

 

Ementa: Dá nova redação ao artigo 457 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), para dispor que as gueltas integram a 
remuneração do empregado, e o seu recebimento depende da 
concordância do empregador.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 21/02/2017 
 

 


